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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de Adesão do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:
Itapecuru-Mirim - MA

30/08/2007

Atenciosamente,

SENADO 014991/07-1
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Secretária de Curso de Educação

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
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, ESTADO DO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA
Rua Mariana Luz s/n

Fone: 463-1391
C.G.C.06.659.114/0001-24

TERMO DE ADESÃO DO PROJETO PilOTO DE MODERNIZAÇÃO DO
PROGRAMA INTERlEGIS

•
A Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, com
sede na Rua Mariana Luz, s/n-centro, nesta cidade, CNPJ
06659.114/0001-24, através de seu Presidente Jose Luiz Garcia
Oliveira, com C P F nO064.843.793-00, está aderindo, a partir desta
data, ao Projeto Piloto de Modernização do Programa
Interlegis/Senado Federal

'.

Comunicamos, também, que estaremos assumindo os custos do
transporte dos equipamentos, definidos pelo Projeto, a serem
instalados na Câmara.

Sem mais, atenciosamente,

Itapecuru Mirim (MA) 19 de abril de 2007.
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Ao Sr.
Márcio Sampaio leão Marques
Diretor Secretaria Especial do Interlegis - SINTER do Senado Federal
Projeto Piloto de Modernização do Programa Interlegis
Via N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - Brasilia- DF r\UTUA.-~ COl, .
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÃMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU-

MIRIM o MA NO PROGRAMA INTERLEGIS 1

PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO N° o0,:? ,.;;Jao >to INTERLEGIS 1 PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio/do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

• PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da .

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Itapecuru-Mírim - MA doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua

Mariana Luz, sin°, Bairro Centro, CEP 65.485-000, Itapecuru-Mirim - MA, CNPJ

• 06.659.114/0001-24, neste ato representada por seu Presídente, Vereador JOSÉ LUIZ

GARCIA OLIVEIRA, CPF 064.843.793-00, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-

se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA o DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participaçâo da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

• 11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

•

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário á sua

operação;

informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para ouso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

•

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA
LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

• respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de MOdernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.• Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

• fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solícitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o periodo de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I" amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

11I- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequaçôes necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

• E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasíli~~ de ~~ de ,;x:>.()~

/~~

Efraim Morais \ ,

Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

residente âmara Municipal de

Itapecuru.Mirim - MA

Agaciel da Silva Maia .

Diretor Geral do Senado Federal

•
Testemunhas:

l~,<-
Mareio Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

«Nome legível (completo)

Representante da CASA LEGISLATIVA
CPF r!)£L(rPO? JJJ- 80
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ANEXO I
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURUM.MIRIM-MA

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvídia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rigido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
o Unidade de disco flexivel 1.44mb 3.5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
o Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de dísco flexível 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BU
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DESiAES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 TIB - Ent 110/220V ~Saída 115V
1000VA4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .

•

•



lié~¥biii~'';t~'Gii~1ii@i"0 "'ii~7iii«ii:ii-'iii"73êaa&;"i' ='iErtttii;~:'---:=ir -:.:;'~;;iiiíEE~"'-~'''íf;;ftiii}ajgi;j'''jii,if cc;;\ii¥iitiii'--~~e<_~!i.'~.~.;:~:uj;ã: f~••••[f;;":;:~'j;:i::-,i~"'-:;I;;r~:Jiiil!f!T$fi~iai-;i:,:;: 4a:;Ii'Fi:-~<E:'it-~•..':/;< -~'-Mllj"~~,.;.;;iii"1P1"ii~!!i'-;1ti-,,:,~~~~.,~:.-='~j@~1
~---;;'''----

•

•

Plano de Trabalho

Câmara Municipal de Itapecuru-Mirim

Maranhão
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1. Introdução

o povoamento teve início na margem direita do rio Itapecuru-Mirim, em data anterior a 1768,

ano em que os moradores da ribeira pediram ao Rei de Portugal alvará de confirmação da vila, que ali

fora fundada por ordem régia.

A Corte Portuguesa determinou, então, ao Governador da Província que, após serem ouvídas as

autoridades competentes, lhe fossem enviada a ordem de criação. Esta não foi encontrada, razão porque

a situação perdurou até 1818, quando foi lida, na presença do clero, da nobreza e do povo, convocados

para esse fim, a Provisão Régia de 27 de novembro de 1817, determinando a criação da Vila,

desmembrada do Munícípio de São Luís. Finalmente, foi elevada à categoria de Cidade em 1870. Até

• 1911 Itapecuru-Mirim foi sede de outros dois distritos hoje extintos: Vargem Grande e Catanhede.

o topônimo ltapecuru- Mirim tem vários signíficados. Para alguns, quer dizer púcaro de pedra;

para outros, pedra comprida ou larga em que se armam ciladas e, ainda, caminho de muita pedra.

Itapecuru- Mirimense é o gentílico do Munícípio.

Atualmente, o município de Itapecuru-Mirim está localizado a 108 quilômetros da capital do

estado São Luís, possui uma área total de 1.165,585 km2
, com população estimada em 51.338

habitantes (2006)1, sendo o IDHM-r2 (2000) = 0,609 e a renda perca pita = R$ 1.412,38 (2003)3.

•
2. O Projeto Piloto de Modernização

A Câmara Munícipal de Itapecuru-Mirimfaz parte do Projeto Piloto de Modernização (PPM)

do Interlegis. O PPM prevê o desencadeamento de ações de modernização em 100 câmaras munícipais

selecionadas. As ações de modernização previstas são - quando e na medida em que julgadas

necessárias e negociadas pelo Interlegis e a Câmara - voltadas para as áreas de tecnologia, informação,

comunicação e capacitação.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma casa legislativa

munícipal, valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de

modernízação, denominados níveis de maturidade: nível I - Infraestrutura implantada, nível II - E_

I Fonte de dados: IBGE, http://www.ibge.gov.br/cidades
2 Índice de Desenvolvimento Humano Municipal variável renda
] Fonte de dados: IBGE, http://www.ibge.2ov.br/cidades

http://www.ibge.gov.br/cidades
http://www.ibge.2ov.br/cidades
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legislativo implantado, nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do co

(planejado)

o objetivo de modernização do PPM é desencadear ações que certifiquem as câmaras

municipais participantes em um destes níveis.

2. A Câmara MunÍcipal de Itapecuru-Mirim

••
As informações sobre a CM que subsidiaram a elaboração deste Plano de Trabalho foram

obtidas durante o processo de diagnóstico realizado por funcionários do Interlegis, nos dias 17 e 18 de

maio do corrente, conforme descritas a seguir:

A Câmara Municipal, doravante denominada CM, possui o~vereadores, sendo o atual
.;-

Presidente o Sr. José Luiz Garcia Oliveira (PV), composta ainda pelos edílios: Fernando

de Carvalho Bezerra (PSDB), Jaime Ferreira Neto (PL), Rogério Maluf Gonçalves

(PRP), Lehon Barros .Amorim de Sousa (PP), Antonio dos Santos Santana (PDT),

Sebastiana Costa Cardoso (PFL), Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo (PPS),

Antonio Moisaniel Marinho Fonseca (PMDB), Samoel Campelo (Ptfs) '--. ~

• A sede da Câmara Municipal de ltapecuru-Mirim está localizada em prédio o~

•
Prefeitura, em precárias condições de conservação. Foram detectadas várias infiltrações

e problemas estruturais. A Administração atual está tentando resgatar a estrutura. Todos

os dez vereadores possuem gabinetes individuais, assim como a Presidência. A sede

possui plenário, salão de multi-uso e espaços apropriados para os demais departamentos .

• A Casa possui 25 servidores assim distribuídos por regime de contratação:

• 12 cargos de provimento efetivo; .
• O I cargo de provimento em comissão para a Administração/Contador;
• II cargos de provimento em comissão para Secretariado Parlamentar
• O I cargo (Diretoria de Processo Legislativo) cedida pela Prefeitura.

• A Casa possui 02 computadores, sendo O I do Interlegis que está quebrado e outro

adquirido pela Administração que fica junto ao responsável pela área legislativa e que

também serve a todas as demandas da Casa. Somente uma pessoa (um vereador) possui

habilidades com computação. A única impressora encontrada foi cedida pelo lnterle~s e

ffi~ ,",b<od. O !
N

u,



•

•

• Os softwares que estão instalados no computador da CM não possuem lice a de uso

regular e não existe política de uso de software, sendo a instalação de programas livre e

sem controle. Não existem programas especializados para gabinetes, processo

legislativo e administração da CM. Todos os serviços administrativos (financeiro e

contábil) são fornecidos por uma empresa contratada que realiza todas as tarefas sob a

orientação de uma servidora da CM.

• A CM possui um endereço eletrônico: cmitamirim@ig.com.br .

• O processo legislativo não é apoiado por sistema informatizado e o detalhamento dos

procedimentos não está documentado.

• Todo o processo legislativo é feito manualmente e segue os procedimentos estabelecidos

no Regimento Interno da CM.

• Tanto o Regimento Interno quanto a Lei Orgãnica do município tem data da ultima

atualização posterior a Constituição de 1988.

• A CM não possui política de informação, os procedimentos não estão documentados e

não há tradição de trabalhar com processos informatizados. Todas as rotinas depende

unicamente do trabalho manual escrito.

• As informações produzidas pela CM são publicadas num mural interno, com

disponibilização de cópia xerográfica ás lideranças. Esporadicamente ocorrem

entrevistas na rádio AM local.

• A administração da Casa é organizada por procedimentos e processos informais, sendo

os registros feitos à mão. Assim, não existem sistemas informatizados 'para apoiar as

atividades de compras, patrimônio, almoxarifado, manutenção, licitações e contratos .

4.0bjetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de equipamentos de informática e sistemas informatizados fornecidos pelo

Programa Interlegis, de um programa de capacitação específico e de assessoria na área de Métodos e

Processos, de forma a se alcançar o nivel I do Modelo de Maturidade - Infraestrutura Implantada, que

significa a certificação de uma infra-estrutura de tecnologia que possibilitará o desenvolvimento_e, _

execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

5. Compromissos

mailto:cmitamirim@ig.com.br
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Para a ,consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara M lcipal de

Itapecuru-Mirim assumem os seguintes compromissos:

5.1 Programa Interlegis

• Fornecimento e instalação de equipamentos e sistemas.

'. Treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas.

• Oferecimento de cursos à distância e presenciais, de acordo com as necessidades detectadas,

para parlamentares e funcionários.

• Implantação do Portal da Câmara.

• • Implantação de sistema de apoio legislativo.

~r~Suporte de atualização a rede local e servidores.

• Suporte técnico em sistemas.

• Suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município.

• Suporte técnico na elaboração de um Plano de Comunicação.

• Elaboração de proj etos executivos específicos, quando necessários, para as áreas: processo

legislativo, fiscalização do executivo, relacionamento com a comunidade, contabilidade e finanças,

licitações e contratos, administração, tecnologia da informação e recursos humanos. Cada projeto

detalhará cronograma e especificará todos os procedimentos operacionais necessários.

5.2 Câmara Municipal de Itapecuru-Mirim

• Indicação e garantia de permanência das funções de interlocutor técnico com o Programa

InterIegis e de responsável técnico pela área de informática, que atuarão como elementos de ligação

com a área técnica do Interlegis.

• Adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica.

• Digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa.

• Garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução.

• Fornecimento ao ,InterIegis, quando solicitado, de toda e qualquer informação relaciOliada

ao desenvolvimento do projeto.

6.Prazo de Execução



o penodo estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 24 meses.
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Ao final deste penodo uma equipe do Interlegis realizará um procedimento de avaliação. dos

resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de Itapecuru-Mirim poderá ser certificada no

Nivel I dei modelo de modernização, quando também poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido em parceria.

7.Custos

•
As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se aquelas referentes à contratação e manutenção de pessoal, despesas relativas a

viagens de parlamentares e servidores da câmara (diárias e passagens), contratação de serviços técnicos

pela câmara e despesas relacionadas com ações de investimento e obras necessárias ao

desenvolvimento do Projeto que correrão por conta da CM.

8. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho será parte integrante do Termo de Convênio a ser celebrado entre

o Interlegis e a Câmara Municipal de Itapecuru-Mirim (MA) que permitirá que os compromissos,

ações, prazos e custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de equipamentos,

sistemas, aplicativos, assessoria e capacitação para a implantação do Proj eto Piloto de Modernização .

•
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura

• Câmara Municipal de Itapecuru Mirim - MA
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Introdução
o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do

Poder Legislativo Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando
melhorar a comunicação e o fluxo de informação entre os legisladores, aumentar a
eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a participação cidadã nos
processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal
(Comunidade VirtuaIINTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras
municipais).
O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase
anterior, tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro,
independente de estrutura, tamanho e grau de organização da Casa.



Informações de Contato

Coordenadores do Projeto Piloto de Modernização de Casas
Legislativas

• Nome: Luiz Alberto Grande

• Email: luizgrande@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-4839

• Celular: (61)

• Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital (SEATID)
• Secretárias:

• Email:

• Telefone: (61) 3311-2620

• Hotline: 8000

•
• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Alessandro Meneses Mesquita

• Email: alessandromesquita@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

Supervisor de Instalação
• Nome: Eduardo Pedra Reis

• Email: eduardo@al.es.gov.br

mailto:luizgrande@interlegis.gov.br
mailto:andrealacerda@interlegis.gov.br
mailto:alessandromesquita@interlegis.gov.br
mailto:eduardo@al.es.gov.br
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Programa de Atividades
o programa de atividades abaixo descrinúna as atividades a serem executadas em cada etapa

da instalação.

Antes do início da instalação

Atividade Responsável Data de Data de OK
Início Entrega

Aterramento Técnico da Câmara 14/06/07 15/06/07 ok
Instalação de ateITamento elétrico dos Municipal (ver
Microcomputadores e da impressora, Informações de Contato)
conforme as regras estabelecidas no
Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos .

Defmir locais de instalação 14/06/07 15/06/07 ok
Os locais onde serão instalados todos os
equipamentos (
Tubulação para cabos de rede Técnico da Câmara 15/06/07 15/06/07 ok
Instalar a tubulação para passagem dos Municipal (ver
cabos de rede interligando o Rack de Informações de Contato)
Servidores aos Microcomputadores,
impressora e telefone.
Mobiliário para os Microcomputadores e Técnico da Câmara 14/06/07 15/06/07
Impressora Municipal (ver
Disponibilizarnos locais definidos móveis Informações de Contato)para receber os micros.
Tubulação para o cabeamento do enlace Técnico da Câmara 15/06/07 15/06/07 ok
de dados/satélite Municipal (ver
Instalar tubulação para a passagem de cabos Informações de Contato)
do enlace de dados, (FOLGA)

Instalação do enlace de comunicação TELEMAR/ -
Instalar enlace dados e fornecer as BRASILTELECOM
configurações IP.

.

Durante a Instalação
Atividade Responsável Data de Data de OK

Início Entrega

Instalação dos núcro-computadores nos Técnico da Novadata 13/06 15/06 ok
locais pré-definidos

Instalação e e configuração do rack, Supervisor de Instalação 13/06 15/06 ok
servidores, switch e firewall. (ver Informações de

Contato)



•

•

Informações Técnicas

Configuração do ambiente de rede

Bloco de IPs: 10.3.156.96/27

Máscara de Rede: 255.255.255.224

Roteador Padrão: 10.3.156.97 (IUMSVOI)

Faixa de IPs: 10.3.156.96 - 10.3.156.127 (Broadcast)

Localizador: £UM

IPs dos equipamentos:

IUMSVOl: 10.3.156.97 (servidor novadata)

IUMSV02: 10.3.156.98 (servidor novadata)

IUMPROl: 10.3.156.99 (lexmark e332n)

IUMSWOl: 10.3.156.125 (Cisco 2950)

IUMFWOl: 10.3.156.126 (PIX)

Pool DHCP: 10.3.156.105 -10.3.156.120

Pooll: 10.3.156.105 -10.3.156.115 (2/3)

Pool2: 10.3.156.116 - 10.3.156.120 (l/3)

Folha N° f2 Y
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CONFIGURAÇÃO DO PIX FlREWALL
............................................................................
: As vezes o frrewall "engasga" quando se manda
: muitas linhas de uma vez.

: Se ocorrerem muitos erros durante a configuracao
: experimente baixar as linhas de 5 em 5 .

............................................................................

: Entra em modo de configuracao
configure terminal

Folha NO

•
: Limpa a configuracao atual
clear config alI

:configuracao iumfwOl
interface ethemetO auto
interface ethemetl 100full
nameif ethemetO outside securityO
nameif ethemetl inside security 100

: Configuracao de senhas
enable password p2ewgewRUs
passwd bet4wrE8eb

: Configuracao do nome da maquina
hostuame iumfwOl
domain-name ium.interlegis.gov.br

• fixup protocol dns maximum-length 512
fixup protocol ftp 21
fixup protocol h323 h225 1720
fixup protocol h323 ras 1718-1719
fixup protocol http 80
flXUPprotocol rsh 514
flXUPprotocol rtsp 554
flXUPprotocol sip 5060
flXUPprotocol sip udp 5060
flXUPprotocol sk:inny 2000
flXUPprotocol smtp 25
flXUPprotocol sqlnet 1521
fixup protocol tftp 69
names

: Configuracao para VPN
: ENDERECOREDELOCAL: Endereco da rede local
: MASCARAREDELOCAL: Mascara de sub-rede local
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crypto map toSede 30 ipsec-isakmp
crypto map toSede 30 match address outside_cryptomap_30
crypto map toSede 30 set peer 200.199.237.195
crypto map toSede 30 set transform-set ESP-AES-128-SHA
crypto map toSede interface outside
isakmp enable outside
isakmp key teste-vpn address 200.199.237.195 netmask 255.255.255.255 no-ximth
isakmp identity address
isakmp nat -traversal 20
isakmp policy 10 authentication pre-share
isakmp policy 10 encryption aes
isakmp policy 10 hash sha
isaIanp policy 10 group 5
telnet timeout 5
ssh 10.3.156.126255.255.255.224 inside
ssh 0.0.0.0 0.0.0.0 outside
ssh timeout 5
console timeout O

: Sai do modo de configuracao
exit

: Grava configuracao
write memory

CONFIGURAÇÃO DO SWITCH

!! ! ! ! !!! ! !!!!
!Modelo de configuracao
! IMPORTANTE: *** NAO UTILIZE ACENTOS! ***
!!!!!!!!!!!! !
!
version 12.1
no service pad
service timestamps debug uptime
service timestamps log uptime
service password-encryption
!

!! ! ! ! !! ! !! ! ! ! ! ! !! ! ! ! !! ! ! !! ! !! ! !
! Configuracao do nome da maquina
hostname iumswOI
ip domain-name ium.interlegis.gov.br
ip name-server 10.3.156.97
ip name-server 10.3.156.98
!
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interface FastEthemetO/6
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
interface FastEthemetO/7
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
interface FastEthemetO/8
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
swi tchport mode access
!
interface FastEthemetO/9
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
interface FastEthemetO/1O
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport made access
!
interface FastEthemetO/11
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
interface FastEthemetO/12
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
i!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
! Configuracao do IP DO SWITCH
interface Vlan 1
ip address 10.3.156.125255.255.255.224
no ip route-cache
no shutdown

i!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!'!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!
! Configuracao do roteador padrao
!
ip default-gateway 10.3.156.97
no ip http server
!
!! !!! !!! !! !!!! !!! !!! !!! !!!! !!!! !! !!! !!!! ! !!! !! !! !!
! Configuracao da senha de acesso ao switch
! con: CONSOLE LOCAL
! vty: CONSOLE VIA SSHffELNET

IFolha N' ':)7.
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Configuração dos Servidores

Funções dos Servidores
Nome do Máquina Sistema Endereço Funções
Servidor Operacional

IUMSVOl Novadata Ubuntu 7.04 10.3.156.97 Firewall, DNS Primário, DHCP 2/3

IUMSV02 Novadata Ubuntu 5.10 10.3.156.98 DNS Secundário, DHCP 1/3, SAPL,
Portal Modelo, SAAP
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iumprOl IN
iurnfwOl IN

iumswOl IN

A
A

A

10.3.156,.99-
10.3.156.126-

10.3.156.125.

..........................., o, , , , , , , , , , , , , , , , I , , , I , , , ,

; CNAMES sao atalhos " apelidos' de- 'tria~inas,'

sapl IN CNAME iumsv02.ium.tnterlegis.gov.br.

SINO - 156.3.1 O.in-addr.arpa

;;;;; j; i; i;;;; i i; i i i; i;;;;; j tj; j;; i.i i;; .
O numero serial 'deve ser -atualizado a cada edicao
do arquivo para garantir qUe-os~servidores escravos
"puxem" a configuracao -mais o,?",!a.

1-' , .$erial•
$TTL
@

3600
IN SOA 156.3.1~.~.n-addr.arpa. vitorchoi. interlegis .gov".br. (.

••••••••••••• ' ••• _0 ••
, , I , • , , , • , • , , , • , I ,I ,

3600,
600

7200
600 )

-"'"Refresh
" 'Retíy

._""Expire.
Negqtiv~ Cache.TTL

Os dois
@ IN
@ IN

servidores DNS
NS iumsvOl..iuDJ.interlegis .gov .br.
NS iumsv02..iu~..~nte~legi~ .gov.br.

in;;;;;;;;;
Uma linha. para cada maqUina com'"ip estatico ..
Maquinas com IP dinamico serao aütomaticamente
registradas -

•
Exemplo:

97 IN
98 IN
99 IN

PTR
PTR
PTR

iumsvOl. illm'.-interlegis. gov. br.
iumsv02:ium~interlegis.gov.br .
iumpr01.ium.in~~rlegis.gov.br.

126
125

IN
IN

PTR
PTR

iumfwOl.ium.interlegis.gov.br.
iumsw01. ium ..interlegis 4 gov. br.

OHCPO - dhcpd.conf
# Configuracao de DDNS (obrigado, Luciano!)

ddns-updates on;
ddns-update-style interim;
ddns-domainname li ium. interlegis .'gov.br. n;
ddns-rev-domainname 1'15-6.3.10.in-addr. arpa. 11;
ignore client-updates;

# onde atualizar
zone ium.interlegis.gov.br. ,{

primary 10.3.156-.97;
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ANEXO 11I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE .

5) _ Firewall - Appliance, marca CISCO,modelo PIX 501-10 3DES/AESBUNDLE(CHASSIS,SW, 10 USER,
3DES/AES)

006174
006891
006177
006810

005691
000686
005685
006892
005661
006863
006084
006885
005977
006861
005688
006826

1007189

1007379

1007488

107258

1007595

NOTombamento:

N° Tombamento:

Município:
I ITAPECURUMIRIM

Técnico: DDD{Tel Com:
IMARCOSGIOVANNIO. DOSSANTOS I 1(98) 8839-3839

I 0012A96HUYK

00120A96GLOI
412008792
00120A96GL25
412008810
00120A96GLLOQ
412011907
00120A96GKYN
412008797
00120A96GHJ2
412010503
oo120A96GKY2
412011947

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Firewall:

7) _ Nobreak, marca ENERMAX,modelo POWERGUARD- PG1200 HOME
NOSérie Nobreak: I0012A96HW05 I NOTombamento:

2) _Microcomputadores NovadataND-PS00E250Z-SScom Monitor 15"
NOSérie CPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: N° Tombamento
NOSérie CPU: NOTombamento
N0 Série Monitor: NOTombamento
N0 Série CPU: N° Tombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
N0 Série CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento
NOSérieCPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: N° Tombamento
NOSérieCPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: NOTombamento

4) _ Switeh de dados remoto, marca CISCO,modelo2950-12
NOSérie switch: 100120A96HVVE I NOTombamento:

6) _ Telefone VoIP - Remoto, marca CISCO,modelo 7905GGLOBAL
N0 SérieTelefone IP: 100120A96HVZ7 I N° Tombamento:

3) _Microcomputadores servidores Novadata ND-P500-F320Zcom Monitor 15"
NOSérie CPU: oo120A96GHBF NOTombamento:
NOSérie Monitor: 411031514 NOTombamento
NOSérie CPU: 00120A96GHBC NOTombamento
NOSérie Monitor: 412012862 NOTombamento

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) _Impressora Laser Lexmar1<mod.Optra E230

N0 Série: 100120A96GHWW

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

IMARANHÀO
Responsáveljunto ao Programa Interlegis:

I LUISCESARSILVAAZEVEDO
(Nome completo da pessoaautorizada pela Câmarapara realizar o aceite).

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I SUPERCORESINFORMATICA

••••••••••••••••t•••••••••••4••••••••••••••••••



Nr de pontos Ustados: 1~0_7_

1

007784
007600

'.
e-.

vel pelo aceite na Câmara.

mpleto (legível) do Responsável:

NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:

NOTombamento:
NOTombamento

cargo do Responsável:

<IAss.:,

6L1A40524435
6K1A40525386
6L1A40524461
6L1A40524565
6L1A40524643
6L1A40525361

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:

10) _lançamento de cabeamento estruturado ( até 10 pontos) sufidente para o funcionamento de todos os
equipamentos .

9) _ Rack, marca NOVAOATA, modelo ND RACK 36
NOSérie Rack: 00120A96HW5I
NOSérie Mon. 9pol 60686515

Data: 27{06{2oo7

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, adminiStração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis .

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T{S - Ent. 110{220V - saída 115V 1000VA 4 Tomadas,
com potência mínima de 1kva

••••••••••••••••t•••••••••••
~•••••••,.•••••••••••
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Os seguintes equipamentos apresentaram defeitos, constados pelos técnicos do INTERLEGIS .

• MONITOR:
N° DE SÉRIE: 412008792
TOMBAMENTO: 006886

• IMPRESSORA LASER LEXMARK MOD.OPTRA E230
N° DE SÉRIE: 00120A96GHWW
TOMBAMENTO: 007595

7t::~
Luis Cés a Azevedo

Presidente Super Cores Informática
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, Impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXOI (pág. 7), o que deve.
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1. PREPARAÇÃODA INFRA.ESTRUTURA;

2 • RECEBIMENTODOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 • AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODOMICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4. TESTEDEACEITEDOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 • TREINAMENTODOSRESPONSÁVEIS;

6. GARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA.
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele.

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicas ABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobilíário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

',!

____________ ~ 3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis Indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis.

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da Instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 O termo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

------------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle.
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Unux, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In.
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@/istas.interlegis.gov.br . O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digitai - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos;

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appliance;
1Telefone VolP • Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa._________________________ ~7

http://www.interlegis.gov.br.
mailto:gitec@/istas.interlegis.gov.br


••

•

•

Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá.lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de Inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da
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E,péeie: Com'''n;o Cl\'21l()6()XS.MronlidaM: lnrxigioilidaok Ohjelo:
Es\nhdccn c re~"I~r n panic;p"ç~O da c,," L,'gi,lmivn M Pmgmma
Intcrkgi,,' ProjOlo ril010 de Modomi/nç~n. c'~llurmc ," IC'm<l' do
ConlrolO de cmp'':'I;",,,, celehrado com: a Rcp\lhli(,a Fed"ral;va dn
0"'5il c () Bonco lotomm,ri"""o ,I" D."",,"olvirncnln • BlD. As-
siM!",a: 29Jn~'20l17. Vi~;:"cia: n ,nnlM da data da nssiMlurn. co,,",
"i".meia <qui'-Blen!" ~ d"rnçã" dI' Prr>gmmn In\erkgi<l PPM. Sig-
nnl~rin: pelo SCMd" Fedeml: Or. Agncid da Si»" Moia. Direlor-
(;oral. pdo inlcrle"i" Srnador (rmim Morai,. pela C",,<'cnia<ia: CO-
mora Municipal de Lui. Eduardo .\la~~IMc,IBA - \'cn .•",j,lro CI<.'d;nei
Ro<-cli li"",

E.'péc;,;,: Co"'c"i,, CN2110W~'1_Mndllidndc: In"';l:'ihilid~dc_ OhjclO:
E~H,l>cIC'l.""rC r~g,,\ar a panicipaçllo do (;;1."1l.e{!i,laliva 00 I'ro~".ama
In,crlegi" Projeln Pilolo de Mo,krnilnç~o. conrorm" ,), lenl10S d"
Cnnlmll) de cmpr"\limo. cclehrado emre a R~'P"blit" Fedcr:lli,'a d"
Bra'il e O Banco InlCTIlmcricann de Dc'c"q,l"imenlo . [l10. A,,-,i_
naNra: 2'i10f>'2oo7. Vig"""ia: o eomor <1.,dala da "",inamm. com ,-i.
gC'llci" equi"alenle li duração 00 Prngmmn Inlerkgi,,' PPM. Signaliirio'
pelo Senado Fedeml: D,. Agacicl .la Sil"a Maia. DlrC'll)r_GcmLpelo
Inlcrlegis: Senador Erralm Mo",,-'. pda Con\"Cniada: CãlT1lU"aMuni.
cipal de Caucaia ICE _ Vereador Luiz Auguslo Maia Monleiro

L'Pecic: Con,'''nie> CI':2fl(l6lJ"O, Modalidade: loc>.igihilidodc. ObjelO
t-'Iaheleccr c regular a p-'nicipação da C8~a Lcgi,bti'lI no Pro~".ama
lnlcrleg'-'" Pm,Í"!O Pilolo de Mndcrni~açilo. cnnfnnoc n< Imno' do
C"nmllo de cmprC.'limo. eclehrtd" e"lre " Rcpuhli •.• Fcdcrnli,'" do
flra,il e o Banco Inlcramcricano dc Dc,cn"ol\'imenlO _ BID. A,_
~inalu"': 29-'06J2IMI7.Vi!,cneia: a cl'nUlr da dala da a~~inalllrn. eum
,'igcneia cqui,alenle á dumçil" d'l Pffil!",ma Intcrlcgi~1 PPM. Sig-
nnlArio, pclo Senado Fc-deral, Dr. ,\gacicl ,in Sih'a Maia. Oirelnr-
Geral. pdn lmerlegi<: SClüldor Errai", ,\Inmi,._pela Conveniada, Cii-
mam 1>lunieip:>1d~ Cnlalão iGO - Vereador Cé,,,,, Jn..c Ferreira

I:~pccie: Conv.:nio CN2011~[l91. ,\lodalidadc: lr.e.~ll'ihilid"de. Objeto:
hlnbcleccr c regular n panicipnç!o da Casa Legi<lali,a no Programa
lnle,kgis! Projeto Pilolo de Mooemi>nç!o. eonronnc "" lenllO!' do
CC':!lraln dc cmprt,'imn. eclebrado emre a R<'puhlil."llFc-derali." do
Bm,il e o Bar.co Inleramcncano de Dc!Cn""II--irnen!o _ BID, Assi-
oalura: 2"'IJ(>'2007. Vigcncia: a cOfItar da data da n.ssiMlura. com "i_
gência equi.'alentc li duracilo do Programa Inlcrlegi.'.1PPM. Signntário:
pel" Senado Fc-dcral: Dr. Agaeiel da Silva Maia. Di..,lor.(kml. pclo
Inlerlegis, SenAdnr Er",irn Mo",i,. pela Co,weniada: Ctim.,ra Muni_
cipal dc Crisllllina leiO - Vereador .\iareo Aurélio Ri!>;'iro.

C'P'-'cie' Coo\'.:nio CN211fl61}'l2.Moonlidade: Ine~igibilid.1de. Ohjelo
E.'lal>clecer e regulor a panieipaçân da C"~a Legi,lali"a nO Programa
l"terkgi~ Pro,jelo Pilnlo de ).,lodcmi~açllo, ennrorme os !em1O' do
Conlrnlo de emp"-'.<limo. eolchrndo enlre a Rep"h]iea Federati,'a do
[lm,iI c o Banco lmerarnerieano de Dc<en"oh-imcmn - BID. As-
<inamm: 29/{lN:;!007, Vigcneia: " eonlar da dala da ""inalura. com
\'igo.'tleia equi"nlentc li duração do Pl"O>'rnmaInlcrlCllI~1 I'PM. Sig-
n'I:;r;,o: pelo SC'I'ndo h:úeral: Dr. ASacici da Silva Mnio. l)lmor-
(i,''''1. pell' InterleSis: Senador Errai", ).,lo",is. pc);, Con"enioda: Cii-
",.m Municipal dc \'alp.r.i,o de Goi,;-, fGO _ Veread"r W"lter dc
MaIt<l<Dulra

Espóeie: (.on"rnin ÇN2.00609.1~Modalid,de, lne_.igihilidode. Objeto'
E,'ahelceer c rq!:ular a"paniêiPãçi'Ío.1da C"'" Legi~lmi,'a n~ Pwgmrna
10lcrlcgi,' P",jClI' Pilolo de Mndemiltlção. eo~formc o;; 'en~"" do
C"",ralu do ernpré<li1l1<l.celebrado cntre a Repuhliea Fede",".-" do
Ilra.~il c o [hneo Inte",moricano de 1l="I,,"oh'imenlO _ 1310. A,_
.<inalurn: ~9i06J::1fI07.Vigência: a conta, da <la", d. a"inlllum. e"m
"igcneia equivaleme á dural";o do Prngmmn Inlcrlq;i<1 PPM. Sig-
MIMi,,: pelo SenAdo Federal: Or, Agaeiel da Sil"a ,\loia. Direlor.
GemI. pelo Interlcsis: Senador Efmim Momis. pela Coo'-cniada: Câ-
mara Municiplll dc~p.ó""ru-Mii'im-I1,.lA'. Vereador José Luiz Garria
Oheira {

c~pccie: Con"ênin CN2OfI6()9~. Mooalidadc: Inc~i~ihilidade. Ohjelo:
c,taheleccr e rrgul~r a panicipaç~o do Ca,a Legi,laliv, 'I<' Programa
lmcrlegi,-' ProjClo l'ilOln de Modcrni,,"ç~o. cOT1rormco~ lelTll<'-'do
C.;,nl""o de cmpre!limo. eelehrado enm: " Republlea Fc-dcmli,'a do
flrn.~il e o Banco InleramericaIK' de D",,-,,,volvimcnlO _ BID. A,_
,inalura, 2910(,'2007. Vi£Cncia: a cnnlar dn deta da a,sina",,,,_ com
l'iSê"cia equi"aleme 11dumção do P"'grnrnn Imerlcgi<;! PPM. Sigo
mmi,io: pelo S~"ado feocral: Or. Agaciel da Sih-a M.i". Diretor-
{,eral. pelo 100erlegi" Sc"ador Elrnim Morai,. pela Cnn"e"iada: Câ.
mam Municip,1 de Sete La!"""/M(j _ Vereador {iihnnr Rndrigues da
Sil,'eir,,-

E"recie: Cnn'enio CN211()f>fl95.Mod~lidnde: Inexigihilidodc. Objeto'
E_'!olxlcccr e regular a panicipaçllo da Casa Lel'i~lnti,'o no I'ro!-'11'.ma
Intcrlcg:iY I'mjelo PilOlo de M'->demiza<;ão.cOnrOnH" .-,11c'mlOJ'dI'
Commlo ce empréslimo. celebrado C'lltre a Republic, Fede",'i,':! do
Bra,il c o Bancn Inte"'mericano de D=,"okimemo - 131D.A,-,i-
nmum: 29/()f>'2007. ViSrncia: a cOnlar da data dJ ,,,<inatura com .-i-
g':lIC"iacqui'-alcnte li duração do Prog"'''''' Inlericgl,' PP)"1.Signal,;rlo'
pclo Senado Fc-deml: Dr. Agaeiel da Sil~a Maia. OirClor-(ieraL pelo
Inlcrlcgis: Sen,dor Ermim Mnrais. ilCla Con,'eni/.da: Câmara Muni.
cipal de Tiradenl~ IM" - Vercndor Rain'undo Noronha Filho

lõ~r<'ciccConn':lio CN2OCl(i[l9i>.Mooalidadc: lnexigihilidade. Objeto:
E~labdcee, c reeulnr J par1ieipaç~o da Caso Legisltui'"/l no Prol<rarm
Interle!!;,1 PWÍ<'I" Pilolo de Moderni~-llÇlIo. conromlC 0< Icnnos do
Cnnl",io de empr6limo. ""Iebrado cnire a Rcpuhlica fc-demli"a do
!lra,il c o Baneo.1Inlemmeri""no de De",n""l,-imenlo _ BIO. A~-
sinolura: 191Df,I;'IM17.Vigc:'.cia: a conlllr d" data do ~~~inalUrn.c"m
'igcnei, eqnivalcntc â duração do Programa Inlcrlcgi~1 PPM. S;g.
Mtárlo, pelo Senado Federal: Or, Ag"cicl da Sil,," Maia. Direlor-
('<"1111.pelo Intcrlcgi.: Scnador Efraim Morai~. pcla Con"eniada; C,,-
mam .\1unicipal dc Una; IMG - Vercndor Euler Lacerda Braga

E'pecie: Cnn,,'nio CN2011NJ97. Moonlidndc: lnc.igihilid.de. Objelo:
ESIJbclccc, c regular a panieipação da o.,a Legislali.-\! no Programa
Interlegi~ Projclo PilO1n de Modernização. co.1nronne l"'-' lermos do
C<,mmlo <!c empr<':<.timo.celebrado enlre a Republica Fc-deraliva do
Bra<il o o Banco Ituerameriülno de 1>cscn,-ol"imcnln _ BID. A,.
~inalum: 2~!lW2007. Vil'rncia: a eOn~,. da datn da assinalura.. com
,'isêneia cquivalenle IJ du"'ção do Programa Inlerlcgls/ PPM, Sig-
nal:'trio: pelo Senado Federal: Dr. Asaelel da Sika Maia. DirelOr_
(loral. pelo lnt<"rlcgi~:Senador Efraim Mo.1mi~.pela Con'"<:niam: Cá-
mam Muoicipal d~ Barra dc SRnlll Rosa IPB - Vereador JO"é Di;;_
t/,'ne.< Medeiro.

E~pecicc Com'cnio CI':2f)(lNl9~. ModRlidndc: lnc.igibilidade. OhjclO:
E~labckeer c regular o panicipao;OOda Casa LClli.,lali"a 00 Programa
Inlericgi,' PmjClll Pilo,o de Modcmi7.'cão. coniorme o.1'tenn", do
Contr",o de empréSlimo. edebrado enlre a Republiea Federati~a do
Bra,il c o Banco Interamericano de Dcscnvo\vimenlo _ BlO. A~~i-
nalura: 29,'0(,.';"007. Vigência: a enn~1r da data da assinalura. com vi.
gêm:ia equivalenle á duração do Programa Inmlegi,1 pPM. Signatário:
ilClo Senado Federal: Dr_A[!3C;el da Silva Maia. Diretor-Geral. pelo
lnlCrleg;Í$: Senador Erraim Morai,. pela Coowniada: CómM" Muoi-
ei!",1 de Campo Ln~ IPR - V=dom M,rikoa Sehia,'oo.

E-'rCeic: Coovênio CN200t,OW. Mndalidade: Ine~;gihilidade, ObjC\O'
('lahclecer e regular o pII-'1icipaçi.oda C= Legi,lllli,'a no Programa
Imerlq'i •.' Projelo Piloto de Mooemi/llção. conforme "S ,ennos do
CO"''''to de C'lopr6limo. eelebrad" entre a Rcpubliea Federati,'a do
II""il c " B"r.eo Inlerameri"""" de De'en,'ol\"imenlo _ BID. A,-
.~inmura: "'JIIl6!20l17. Vigência: • crmtar da dOia da Rs,ioaIUra. com
,'isêoe;, equ',aleote á dura,ão do Progrllma Ir.lcrlcgisl PI'M. Sig-
nmMio: pelo Senado.1Fedcral: Pr. Agaciel da Silva Maia. Oiretor_
Geral. pelo lmericgi" Senaoor Efraim Morai,. pela Conveniada; Câ-
nlam Mu"icipal de Ccarâ-Mirim IRN • Vereador Ronaldo Marques
Rodrigues

r~o;pecie:Con"cni" CN20()f>100. Mndalldade: loc,ig:ihilidade. Objelo:
Estabelecer e l"Cgula,a panicipação da Ca..,a LCllisiati,-o no Programo
Inlerlegi,' Proj<.'1,~Pilolo de ModemÍ7.açllC'. eooronnc '" lermos do
Comroto dc emp~limo. cclehrado entre a Republica Fc-derativa do
Dra,il c o Baneo InlemmeriCIl!lO dc Descnn,l~imeolo _ BID, As-
~ioat""" ~9!06i2007. Vig:cneia: a co:!tar da data dR ""ir.alU •••. com
~iSêneia eq"i",lentc ;\ duração do Programa [nterlesi", PP~1. Sigo
nat.l,io: pelo Senado Federal, Dr. ,\gacic1 da Sil"a Maia. DiretQf-
Geral. pelo IOlerlc1'-I~:Senador (rr,lim Mo",i,. pela Con,-eniada: Câ-
mara Muoiei",,1 de J,,," Bonifáeio !SP . Vereador MOIICirMarque.<..

E,póci~: C"n,ênio CN1ClCl('101.Mod,lidade: Inexigibilidade. Objeto;
1:~lnbc1ecere regular a partieipllç40 da Casa legi<bll\"a no Programa
Inler1c~i,1 Prni"lo Piloto de Mndcmil.açAo.1.conforme o~ lcnnos do
C,'"I"'IO de cmpré ••imo. celebrado emre a RcptJhliea redemli"a do
!J",,-,il e o Baneo lntcramerieano dc Dcscn\'ol,-imcnIO _ BlD. As-
.iaalura' 2'lltl6/2(HI7, Vi,gCllC"ia:a c'u,'''' da dala da 1l.,~in.lUra. com
,'i~êneia equi,'alcnte :i durnç;io do Programa Interlcgisi PI'M. Sig-
nalirin, pel" Senlldo Fc-deral: Pr. "Ag.1cicl da Silva Maia.. Oirelor-
GemI. pelo Intcrlcgis: Senador Efmim Mornis. pela COfI~eniada: Cá_
nW. Municipal de Palmas /TO - Vereador Carlos Rohcno Braga do
Carmo

C<péci~: 2" Tcnoo Adili,'o aO Conlral" C[)(J()9nll!I~. Proccsw:
OI2'139i04_R. Ohjelo: I'ro.1rrogação de Conlrato dc 2~IDM2007 a
27/06I20Cl8. I'ffil!mma dc Tmhalho: 01301055120040001. Naluru.a
da J)e<;pcsa: 3WOJ'I. Sig:11atários: pel" Scoado Fede",l: Agaeie1 d.
Sil"a "laia. ilCla Coruralada: Nenio Nen;omar de e"",lho

L'peeie: 3" TcmlO Aditi,'o ao 'Cnn1ralo CDO[(l'2004_ Pr""",'"
Olli035'03-R. Ohjelo: Pro;rogação de COOI"'IO de 0110612007 "
311051l011X,ProSra",a de Trabalhn: 0IJOI05512l1040001. Nature,.,.
da Despesa: 33\1())9. Signatiirios: pcl" Senado Fed=l: ASaeiel da
Sil"a Maio. pela Conlrntada: Arnaldn 1\lc,a.1dre Alv,;,; dc Araújo c
1"" Jo,<' do Palroeinio Leal

RETI FIC.\/; ÁO

Rctilieação de publicação nn Diãoo Olicial da União n" 249.
'c.~la-reira. 29 dc denmbro de 2006. ~cção 3. pagino 232: Convenio
CN211l)6ll74 oode se le 2211212006 leia_", 29/06/2lMI7 C onde ,e lê
Vereador LeUl)' 5.,I1C1oFarias leia-se \'crendora Maria Helena Bamosa
Guerra: Cno"ênio.1 CN20060R2 ondc ,e IC 2211212fJ06 !eia.se
2'1.'0612007 e onde ,e IC Vereador Franeisco Ribeirn dc Paiva Filho
Ieia-'e Ver""dor Ed,-ald" da Sil~a 1.ima.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL flmERAt

Rf:SULTADO IIE ,llll.GAME1\;TO
I'RE:C;.\() .•••" 771l0l17

o pregoeiro 00 STr eon",nin que no Preg~" Elelrôolco.1"
77J::1flO7Conlral'ç~o de cmp""'" de engenharia para n pre-'l8{!o M
~e,",i~os de demnliçan. ah'enari", im;L11açãode p"rcdcs dr;.'-",all. for.
rm de gesso. I'i",,< cle,'ados e outm~. com fomecimenlo de maleri")
declarou venec-do,"" a empresa Cnnslrutora Reformil L1da

Brasili,. ~ ,Íc Julho ,I<' :r.'l)?
CEZAR AUGUSTO BARROS GADtLHA

(SlDEC . 0310711(07) 04ooClI-OOOO1-2007NEO()(l(IOi

SECRETARIA

EXTRATO DF. INEXIGUllUD,\DE DI:: LlCITAÇ-\O

N" proccs..<o:327634. ObjclO: aquisiçan dc liecncas de u,n de ,oftwa-
re para digilaliznçfto dc áudio da..~=s,'"" de julgamen",~. com .'u-
pone lécoicn para Il1n"ulcndio prevenli"a e aluali711çftoeOm e,-oluçllo
adop'aüva do Sistema de Gra"açilo Oigilal 00 PSS • Prneess &
Slorage Sound. Coolraladn: Kenta Inlorrnáliea Lula. fundamento Le-
gal: inciso I do art. 25 da Lei n" R,6-f>61'B_Declara,ão de Ine-
xigibilidade: em 26OCi:2007. por laineMaild •. l.enaCi..lueira.Se-
credrin de Adminislraçãu. Ralilicaçfto: em 29.fl6.20l17. por Sergio
J",é América Pedrei",. Diretor.Gcral.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
SECRETARIA-GERAL

EXTRATO DE TERMO APlT1W)

ESPEClE: I[ TERMO ADITlVO AO C01'.'VENIO C1EE 1\'
002/2006-CJF
CONVENENT(: CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL: COI\,'I;-
NIADA' CENTRO DE II"TE(jRAÇÂO EMPRESA ESCOLA
elE£.: Ohjelo: Prorrogação da vigêttcia. por mai~ 12 (doze) "",ses:
Fund:tIllenta,ão Legal: Lei o' R.f>li6i'H. ano 57. inc. ll. c no quc
cnnSla do proces..so n° 20011607R2: Vigência: 17107(1.007 a
If>1071100S, Data de ,,-'sinatura.: 02107/2007, Valor Anual: RS
241.57.1.44: Signatârios: pclo Convenenle: ALC[PES OINIZ DA
SILVA - Secrclá,io-Gcral: Pela Con'"<:niada: CLAUDIA REGINA
TADE[A UEHARA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
D1RETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO

ADM[NISTRAT1VA

t:.\TlUTO flf: <:mnR.\TO

Proc~", TST n,. 611,25"!2006.7. CO"lTRATANTE: TribuOHI Supe.
rior do TmbnlM. CONTRATADA: Unimi, Tecoologia Ltda. OB.
J(TO: rornccimC~IO de "ouehers para lreinamenlo ,Ie ser\"idore, do
TST c do< Trihun:li.< Re!,ioaais, MODALIDADE: Prcs~n Elctriinico
104120%. confo,me Lei n" 10.52012002 e lXereto n." 5.45012005.
VAl.OR: l.otal de RS 762.01':2,40. V1GENCIA: a partir da ,,-,-<inalura
BIt O lênn",o dos módulos de lrejnnmenlo. DOTAÇAO OR<.:AMEI':-
TARIA: progmmn de trabalho 02.126.05"11.5119.1.1'1001.elemento de
dc"pesa 33.90.3'1. nota de ernpcnhn <()fHNEooO~17. de 2[\11>:2007.
ASSII':ATURA: 291612007. Pelo Conlralantc' Alexaodre de Jesu'
COdM Maehado. D;re'or_Geral de Coordenação Ad",iniqmliva. Pela
I'ontrat"",a Luciano de Caslro COlllinbn. Direlor Comereiai.

EXTRATOS IH; TERMOS AfliTIVOS

Proces'o TST 95.282121105-4, CONTRATANTE: Tribunal Superior
d~ Trabalho. COI':TRATAOA: federal Serviços Gcmi, Lllla. ES.

~~;:~:i~r;;'eol~~~~~; ':";~:,,~~~~:1~~~~f~e~:::,~.:ç~~
cláu,ula scxla do ContraIO original. O valor mcn'<ll t repaernado em
R$ [4.743.03. pa'<.1 _a !'oCrde RS 2~5.037.50. ,o:alizando RS
2.700.450.00. D01AÇAO OR(;AMENTARIA: conforme "otas dc
empt."llho oponunamente expedida. c n:gi'lrada..<_ ASSINA.TURA:
2'1'1\'2007. Pc\o Cool"'lanle; Ale~nndre de J•.••.'" Coelho M"ehado.
Direlor-{jcral de COIlrdenaçilo Admini,lrati,-a. Pela C"mrn!ada: Maria
A~arecida Morcsehi. Direlora

Proces", TST no" 155.1.141200S-2. CO,,*TRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalh". CONTRATADA: Cnnbrás Engenharia Lida. ES-
PEC1E: lenno "dill"" 2212007 _ ~clluodo ao contraln de prestação dc
'm'iç"" de con",rnç.o predial. Ofleraç~o. manUlenç~o_ !,crenciamen-
10 e supel'\'i."'o da manUlençao prevenli,'a e corretiva dos equipa-
menlOS c in,'alaçõ,,, no TST. ALTERAÇOES, Ika rctIdequado de
114.13% para 76.42% o percen!ual relmi,'o ao CUSlOcOm encargos
,nciais.. nos lermos do.1anign 65. inciso I. alinc ••• dn lei n°
1':.66/>.119'13.VALOR: Ovalor lOtnl do eontrato onginal pas~a a ser RS
4.722.9R9.01; O "alo, mensal passa a ser R$ 393.582.42. ASSINA-
TURA: 291212007. PeI" ConrnltanlC: Alexandre de k<us Coelho Ma-
cbatlo. Dirclor-Gcral dc Coorde""ci\o Admini,tmti,'a. p.la Con!ra_
tada: Joel de 500>::1.Procurador.
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